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E 30, XIV, DA LEI FEDERAL Nº 8.935/94; 47, III E XII, 176, XIV, 219, I E 225, §§1º E 2º, TODOS DO PROVIMENTO Nº 11/2023 – CGJ; E 391-F,
DO PROVIMENTO Nº 20/2009 – CGJ, VIGENTE À ÉPOCA DA LAVRATURA DA ESCRITURA ANALISADA.

O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, DES. FRANCISCO BANDEIRA DE MELLO, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39, da Lei Complementar Estadual nº 100/2007 (Código de Organização Judiciária do Estado de
Pernambuco) e nos artigos 131 e 134, do Provimento nº 11/2022 – CGJ (Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça) , e

CONSIDERANDO que a administração pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, dentre outros prescritos no caput
do art. 37, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a impossibilidade de conclusão dos trabalhos no tempo estipulado na Portaria nº 147/2024-CGJ, publicada em 05 de novembro
de 2024, Edição nº 251/2024 do DJe, e a necessidade de dar continuidade ao Processo Administrativo Disciplinar acima epigrafado;

RESOLVE:

Art. 1º DETERMINAR a renovação do prazo para a conclusão deste PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR , instaurado em desfavor
do Sr. Josaphat Vieira de Albuquerque, titular do 4º Tabelionato de Notas de Recife (CNS nº 07.376-7), para apurar o suposto descumprimento
dos deveres previstos nos arts. 1º e 30, XIV, da Lei Federal nº 8.935/94; 47, III e XII, 176, XIV, 219, I e 225, §§1º e 2º, todos do Provimento nº
11/2023 – CGJ; e 391-F, do Provimento nº 20/2009 – CGJ, vigente à época da lavratura da escritura analisada.

Art. 2º RENOVAR o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Portaria, para a Comissão Processante finalizar a apuração
dos fatos e emitir opinativo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Data e assinatura eletrônicas

Des. Francisco Bandeira de Mello
Corregedor-Geral da Justiça

Processo nº 0000749-78.2024.2.00.0817 – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE AGENTE DELEGADO - CARTÓRIO
EXTRAJUDICIAL (20000002)
PROCESSANTE: CGJ - Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco
PROCESSADO: SANDRA CARDOSO DE SOUSA
Advogados do(a) PROCESSADO: FABIANO ROOSEVELT DO AMARAL CARVALHO - PE17819, CARLOS HENRIQUE CARDOSO GOMES DE
SOUSA CALADO - PE52541, MARILIA SERRANO CARDOSO DE SOUSA CALADO - PE41804

PORTARIA Nº 184/2024 - CGJ

EMENTA: RENOVAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO COM A
FINALIDADE DE APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM DESFAVOR DA SRA. SANDRA CARDOSO DE SOUSA, TITULAR DO 2º
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE CARUARU (CNS Nº 07.563-0) E ENTÃO INTERINA DO 1º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS DE CARUARU (CNS Nº 07.419-5), PELOS INDÍCIOS DA PRÁTICA DE INFRAÇÕES DISCIPLINARES PREVISTAS NO ART. 31, I,
II E V, DA LEI FEDERAL Nº 8.935/1994 E NOS ARTS. 140 E 168 DO PROVIMENTO Nº 11/2023-CGJ .

O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, DES. FRANCISCO BANDEIRA DE MELLO, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as constantes dos artigos 35, 37 e 39, da Lei Complementar Estadual nº 100/2007 (Código de Organização Judiciária do Estado
de Pernambuco) e nos artigos 131 e 134, do Provimento nº 11/2022 – CGJ (Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça),

CONSIDERANDO que a administração pública é regida pelos princípios da oficialidade e do contraditório, dentre outros prescritos no caput do
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a impossibilidade de conclusão dos trabalhos no tempo estipulado na Portaria nº 150/2024-CGJ, publicada em 08 de novembro
de 2024, Edição nº 255/2024 do DJe, e a necessidade de dar continuidade ao Processo Administrativo Disciplinar acima epigrafado;

RESOLVE:

Art. 1º DETERMINAR a renovação do prazo para a conclusão deste PROCESSOADMINISTRATIVODISCIPLINAR , instaurado em desfavor da
Sra. Sandra Cardoso de Sousa, titular do 2º Registro Civil das Pessoas Naturais de Caruaru (CNS nº 07.563-0) e então interina do 1º Registro Civil
das Pessoas Naturais de Caruaru (CNS nº 07.419-5), para apurar o suposto descumprimento dos deveres previstos nos arts. 30, V, VIII, IX, XI e
XIV, da Lei nº 8.935/1994 (Lei dos Notários e Registradores), e 125, §§ 1º e 2º, 129, 138, 139, 154, §§ 1º e 2º, 155, 157, §§ 3º e 4º, 158, 161, §§ 1º,
2º, 3ºe 4º, 163 e 171, V, do Código de Normas para os Serviços Notariais e Registrais do Estado de Pernambuco (Provimento nº 11/2023 – CGJ).
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Art. 2º RENOVAR o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Portaria, para a Comissão Processante finalizar a apuração
dos fatos e emitir opinativo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.
Data e assinatura eletrônicas

Des. Francisco Bandeira de Mello
Corregedor-Geral da Justiça

Parecer

CORREGEDORIA AUXILIAR PARA O SERVIÇO EXTRAJUDICIAL ¿¿

Processo Administrativo Disciplinar NPU 0000782-68.2024.2.00.0817 ¿¿¿

Processante: Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco ¿¿

Processado: Romero Longman ¿

Advogados: Amanda Ruana Lima Botelho – OAB/PE nº 37.497, Antônio Ferreira de Araújo Júnior – OAB/PE nº 58.064, David Ângelo Barros
Figueirôa – OAB/PE nº 50.538. ¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿

¿¿

¿¿

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM DESFAVOR DO TITULAR DO 5º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE RECIFE
(CNS Nº 07.420-3). FRAUDE NO RECONHECIMENTO POR AUTENTICIDADE DE FIRMA EM ATPV DE VEÍCULO. CONDUTA DESIDIOSA
DO PROCESSADO. FALTA CONFIGURADA. APLICAÇÃO DA PENA DE MULTA . ¿¿

¿¿¿

¿¿
PARECER CONCLUSIVO DA COMISSÃO PROCESSANTE ¿¿

¿¿

¿¿

Aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2024, a Comissão Processante, composta pelo Dr. Carlos Damião Lessa (Presidente), pelo
Sr. Pedro Thiago O. de S. C. Veras (membro) e pelo Sr. Lourenço Barbosa Araújo (membro suplente), reunida no Gabinete da Corregedoria
Auxiliar para o Serviço Extrajudicial, procedeu à elaboração do Parecer Conclusivo relativo aos fatos imputados ao Sr. Romero Longman, titular
do 5º Registro Civil das Pessoas Naturais (Antigo 7º) – Recife (CNS nº 07.420-3). ¿¿

¿¿

¿¿

RELATÓRIO ¿¿

¿¿

¿¿

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) instaurado em desfavor do Sr. Romero Longman, titular do 5º Registro Civil das
Pessoas Naturais (Antigo 7º) – Recife (CNS nº 07.420-3), em razão de expediente enviado pela Corregedoria do DETRAN-PE (Ofício/DPCO/nº
120/2022 – ID Num. 4876236 - Págs. 20/21), o qual foi inicialmente objeto do SEI nº 00039113-37.2022.8.17.8017, tendo sido posteriormente
transformado na Reclamação Disciplinar NPU 0000550-56.2024.2.00.0817. ¿¿

¿¿

No expediente, o DETRAN informa que constatou irregularidade, “ haja vista que na 2ª via do Certificado de Registro de Veículo (CRV)
nº 014958218684, utilizado no processo de transferência do veículo de placas HHH4573, consta assinatura do usuário JOSÉ ALEXANDRE
DA SILVA NETO no campo assinatura do proprietário (vendedor), com firma reconhecida por autenticidade pelo Cartório de Registro Civil da
Encruzilhada – 7º Distrito Judiciário da Comarca de Recife, em 25/09/2019” e que, consoante laudo pericial, “é FALSA a assinatura constante
do sobredito CRV” . Além disso, “também é FALSA a assinatura atribuída ao usuário JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA NETO verificada no campo
‘assinatura do outorgante (proprietário do veículo)’ da procuração, datada de 20.09.2019, com firma reconhecida por semelhança pelo Cartório
de Registro Civil da 13ª Zona Judiciária da Capital” .

Notificado, o responsável pelo 5º Registro Civil das Pessoas Naturais (Antigo 7º) – Recife (CNS nº 07.420-3) afirmou, em suma, que “não
possuindo o Cartório equipamentos para realização de perícia grafotécnica, não pode ser responsabilizado pela fraude a qual fora igualmente
vítima” (ID Num. 4876236 - Pág. 51).

Por sua vez, a titular responsável pelo 11º Registro Civil das Pessoas Naturais (Antigo 13º) – Recife (CNS nº 07.389-0) manifestou-se
alegando que “ já foram cumpridas todas as exigências ” (ID Num. 4876236 - Pág. 110).


